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HISTtRICO 

ATYR MARCENES CASTELLOES MENEZES, nascida Atyr 
Milagres Marcenes, em Piraguara, Município de Piranga, aos 27 de de 
zembro de 1.920. 

Filha mais velha dos sete filhos de Wolney Car 
los Marcenes da Silva, o farmaceutico da região, e de Maria Amélia' 
Milagres. De seus irmos; Lélia, Herzen e Maria José ainda desfru-' 
tam de seu convívio. 

Iniciou seus estudos em Piraguara, hoje "Senho 
ra de Oliveira", criança ainda, terminando em Piranga o curso prima  
rio. 

Pelos idos de 1.934 e 1.935, estudou em Ouro 
Preto, fazendo o Curso de Adaptação na Escola Marília de Dirceu. 

Fez, a seguir, o Curso Normal no Colégio Nossa 
Senhora de Nazaré, nesta cidade, de 1.936  a  1.938. 

Lecionou na Escola Publica de Piraguara por 
dois anos e meio, até meados de 1.941. 

Casou-se com um filho da terra, José Castell-
es Menezes, em 20 de junho de 1.941,e desde então, vem residindo nes 
ta cidade. Teve o casal quatro filhos: José Caste11es Júnior, já 
falecido, o grande ausente desta solenidade, Mário, Paulo Sérgio e 
Maria Emília. 

Trabalhou como Serventuéria da Justiça durante 
27 anos, prestando seus serviços nesta cidade, no Cart6rio do 19 1  

Ofício do Judicial e Notas, tendo se aposentado em 1.985. Vale res-
saltar que, seguindo seu exemplo, seus filhos e dois netos também 
trabalham neste mister, como Serventuários da Justiça, o que muito' 
lhe honra e engrandece. 

Atualmente, cercada por seu marido, seus fi-
lhos, 08 netos e dois bisnetos, o terceiro já a caminho, procura 
ainda ser útil a esta terra, que tanto ama, como membro do Conselho 

- Vicentino e em outras obras assistenciais. 

Honrada com tamanha homenagem e sensivelmente' 
emocionada, vem agradecer a esta terra que a adota como filha, atra  
vés de seus dignos representantes, onde espera continuar fazendo o 
que estiver ao alcance para o seu engrandecimento. 

Conselheiro Lafaiete, 20 de junho de 1.996. 

Atyr Marcenes Caste1les Menezes. 
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PARECER DA COMISSO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO No.06/96. 

OUTORGA TÍTULO ):'E CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A SRa. ATYR 1IARCENES CASTELÕES DE MENEZES. 

1•" 

A outorga de Título DE CIDADANIA HONORRIA, por esta 
Casa Legislativa, se reveste do mais alto reconhecimento 
aos laboriosos cidados, que contribuem nos diversos campos 
de atuaço, para o desenvolvimento de nosso Município. 

Isto posto)  nada mais justo a pretens10 exarada nesta 
proposta)  considerando a sábia percepço do Ilustre autor 
do Projeto de Decreto Legislativo ao prestar em nome da 
Comunidade Lafaietense estas homenagens a 	 ARCENES 

Esta Comisso é de parecer Favorável pela tramitaço 
do Projeto de Decreto Legislativo No.06/96. 

SALA DAS COMISSES, i' DE MARÇO DE i996. 

VEREADOR 14ANDERLÍY 	DE FARIA 
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VEREADOR RdBiRTu 	ANDES PINTO 
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VEREADOR DORA ' APPOLINARIO 

VEREADOR ANTN 	SIQUEIRA LIMA 
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Assunt o OUTORGA TITULO DE CIDADANIA HONORARIA DE 
CONSLEHEIRO LAFAIETE A SRA. ATYR MARCENES CASTE-
L.OES ):E MENEZES. 

Q 	 da CTIara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, no uso de suas atribuiçoes legais, 
nos 	termos do Árt . 48, inciso IV da Lei Urg.nica 
Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o 
seguinte Decreto Legisiat IVO: 

Fica outorgado o Título de Cidadania Honor.ria 
d 	Conse]. heiro Lafaet ' a 

Art 2o. - 	Este DEc -eto Legislativo entra em vigor na data de 
sua promui.gaçao. 

1 —  Aí 	DO LEG:[SLATIVO MUNICIPAL, AOS 27 DIAS 
DO M(.S DE MARÇO DE 1996. 

VEREADOR DARC..I—T*VARES 
-Presidente da C:.mara- 

VERLADOR L . LICI j :EpNANT:c; 

Secret.ri / a C.mara - 

ALO 1510 / 96 


